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LEI N.0 5.353, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
J

t

Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o :
Executivo Municipal a abrir crédito I
especial no valor de R$ 358.500,00. $j

l
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. !
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

!
ft. EE 1: j
p

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no è
).Programa 01 16 Sistema de Informaçöes Georeferenciadas

, na Secretaria Municipal de )
Gestâo e Planejamento - SMGEP, a açâo: 't

I - projeto: 1618 #
açâo: Recadastramento Imobiliério das Unidades Residenciais h

Urbanas
Ior 2010: R$ 358.500,00 (trezentos e cinquenta e oito miI e jva

quinhentos reais) f

Art 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor î
' @de R$ 358.500,00 (trezentos e cinquenta e oito miI e quinhentos reais), com a seguinte ).

Iassificaçâo orçamentéria: ic i
16 Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento y
01 Departamento de Gestâo t
04 Administraçâo i

' 122 Administraçâo Geral i
0116 sistema de Informaçöes Georeferenciadas l

?1618 Recadastramento Imobiliério das Unidades Residenciais
iUrbanas 
r

. 4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica l

l Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, t
servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 l
16.01.04.122.0021.2316.3.3.9.0.39.00.00.00.00-457, no valor de R$ 358.500,00 @
(trezentos e cinquenta e oito miI e quinhentos reais) 't

l
O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio 1Art. 4.

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que i
. estabelece o j 2.O do art. 167 da Constitutçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, t

de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1, no i
Programa 01 16 Sistema de Informaçöes Georeferenciadas, na Secretaria Municipal de l
Gestâo e Planejamento - SMGEP, a açâo: l
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açâo: Recadastramento Imobiliério das Unidades Residenciais T
Urbanas (

valor 201 1 ; R$ 358.500:00 (trezentos e cinquenta e oito mil e l
i hentos reais) L
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i

Art. 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. y
!

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de t
novembro de 2010. l

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE; ;
Data Supra. :(
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PERCIVAL SOUZA DE I EIRA, hl

Prefeito icipat.
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